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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
17-SRP-14/2024 
 
CONTRATANTE:  

MUNICIPIO DE COMENDADOR GOMES-MG 
 
OBJETO: REFERENTE AO REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA EM UM PERIODO DE 
12(DOZE) MESES PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS. 
 
 
VALOR TOTAL DA ESTIMANDO DA CONTRATAÇÃO:  
Valor de R$ 342.930,36 (trezentos e quarenta e dois mil novecentos e 
trinta reais e trinta e seis centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 27/08/2024 às 08h30min (horário de Brasília). 
 
LOCAL:  
Plataforma do Portal LICITANET - www.licitanet.com.br 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
Não 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.licitanet.com.br/
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3  
EDITAL 

MUNICIPIO DE COMENDADOR GOMES - MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17 - RP 14/2024 

Processo Administrativo n° 0020568 

Torna-se público que o município de Comendador Gomes, por meio do setor de licitações, 

sediado na Praça Manoel Bertoldo da Silva nº 31, realizará licitação, para registro de 

preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, do Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REFERENTE AO REGISTRO DE PREÇO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL E COLETIVA EM UM PERIODO DE 12(DOZE) MESES PARA ATENDER TODAS A 

SECRETARIAS  

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela abaixo com Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de 

seu interesse. 

 
     Seq.      Quantidade        Tipo        Descrição                          Valor unitário estimado 

 
001         25  UN  AVENTAL DE RASPA Descrição: Confeccionado em raspa, com 
tiras em raspa para ajuste no pescoço e contra e cintura presas por meio de 
arrebites e fivelas metálicas, sem emenda.  Descrição: Confeccionado em raspa, 
com tiras em raspa para ajuste no pescoço e contra e cintura presas por meio de 
arrebites e fivelas metálicas, sem emenda. - R$ 39,50 
002         25  UN  AVENTAL DE RASPA MANGA LONGA Descrição: Confeccionando em 
raspa, com tiras em raspa para ajuste no pescoço e contra e cintura presas por 
meio de arrebites e fivelas metálicas, sem emenda, com manga longa.  Descrição: 
Confeccionando em raspa, com tiras em raspa para ajuste no pescoço e contra e 
cintura presas por meio de arrebites e fivelas metálicas, sem emenda, com manga 
longa. - R$ 84,20 
003        400  PC  AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA TNT Descrição: Avental 
descartável em TNT, manga longa. Cor branca; Gramatura 30.  Descrição: Avental 
descartável em TNT, manga longa. Cor branca; Gramatura 30. - R$ 44,28 
004        220  UN  AVENTAL PVC Descrição: Confeccionado em pvc com forro de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4 poliéster. com tiras soldadas eletronicamente sendo uma no pescoço e duas na 
cintura com fivela plástica para fechamento.  Descrição: Confeccionado em pvc 
com forro de poliéster. com tiras soldadas eletronicamente sendo uma no pescoço 
e duas na cintura com fivela plástica para fechamento. - R$ 12,87 
005         90  UN  AVENTAL TÉRMICO Descrição: Confeccionado em tecido de 
algodão impermeável com tratamento retardante a chamas, ajustável através de 
tiras nas costas, sem forro. Costura em linha de para-amamida. Tamanho 
0,90x0,70.  Descrição: Confeccionado em tecido de algodão impermeável com 
tratamento retardante a chamas, ajustável através de tiras nas costas, sem 
forro. Costura em linha de para-amamida. Tamanho 0,90x0,70. - R$ 136,91 
006         10  PR  BOTA DE PVC CANO LONGO Descrição: Bota confeccionada em 
PVC, cano longo, impermeável, forrada, solado antiderrapante. Tamanho será 
definido no ato do pedido.  Descrição: Bota confeccionada em PVC, cano longo, 
impermeável, forrada, solado antiderrapante. Tamanho será definido no ato do 
pedido. - R$ 55,65 
007        192  PR  BOTA DE PVC CANO MÉDIO Descrição: Bota confeccionada em 
PVC, cano médio, impermeável, forrada, solado antiderrapante. Tamanho será 
definido no ato do pedido.  Descrição: Bota confeccionada em PVC, cano médio, 
impermeável, forrada, solado antiderrapante. Tamanho será definido no ato do 
pedido. - R$ 49,70 
008         60  PR  BOTINA DE SEGURANÇA BICO DE AÇO Descrição: Botina 
ocupacional, para uso em qualquer ambiente, biqueira em aço, confeccionada em 
couro, fechamento em elástico nas laterais,  palmilha resistente a perfuranção, 
solado em PU bidensidade com sistema de absorção de impactos,  solado 
resistente a perfuração, dorso acolchoado, forração em tecido não tecido 
transpirável. Tamanho será definido no ato do pedido.  Descrição: Botina 
ocupacional, para uso em qualquer ambiente, biqueira em aço, confeccionada em 
couro, fechamento em elástico nas laterais,  palmilha resistente a perfuranção, 
solado em PU bidensidade com sistema de absorção de impactos,  solado 
resistente a perfuração, dorso acolchoado, forração em tecido não tecido 
transpirável. Tamanho será definido no ato do pedido. - R$ 124,95 
009         90  PR  BOTINA DE SEGURANÇA BICO DE PVC Descrição: Botina 
ocupacional, para uso em qualquer ambiente, biqueira em PVC confeccionada em 
couro, fechamento em elástico nas laterais, palmilha resistente a perfuranção, 
solado em PU bidensidadecom sistema de absorção de impactos,  solado resistente 
a perfuração, dorso acolchoado, forração em tecido não tecido transpirável. 
Tamanho será definido no ato do pedido.  Descrição: Botina ocupacional, para 
uso em qualquer ambiente, biqueira em PVC confeccionada em couro, fechamento em 
elástico nas laterais, palmilha resistente a perfuranção, solado em PU 
bidensidadecom sistema de absorção de impactos,  solado resistente a 
perfuração, dorso acolchoado, forração em tecido não tecido transpirável. 
Tamanho será definido no ato do pedido. - R$ 138,90 
010         10  PR  BOTINA PARA ELETRICISTA Descrição: Botina para eletricista 
em microfibra, fechamento em elástico nas laterais, sem componentes metálicos 
(atenda NR10), solado PU bidensidade, com biqueira em composite, palmilha 
antibacteriana removível, testado a 14 kV. Tamanho será definido no ato do 
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5 
pedido.  Descrição: Botina para eletricista em microfibra, fechamento em 
elástico nas laterais, sem componentes metálicos (atenda NR10), solado PU 
bidensidade, com biqueira em composite, palmilha antibacteriana removível, 
testado a 14 kV. Tamanho será definido no ato do pedido. - R$ 81,99 
011         10  UN  CALÇA ANTICORTE MOTOSSERRISTA Descrição: Calça de 
segurança, modelo com elástico e cordão para ajuste, confeccionada em 
poliéster, com 08 camadas de fibras internas de proteção em poliéster 
posicionadas no ângulo de 230º em torno da perna do usuário, desde a cintura ao 
tornozelo, forro interno em poliéster. Tamanho será definido no ato do pedido.  
Descrição: Calça de segurança, modelo com elástico e cordão para ajuste, 
confeccionada em poliéster, com 08 camadas de fibras internas de proteção em 
poliéster posicionadas no ângulo de 230º em torno da perna do usuário, desde a 
cintura ao tornozelo, forro interno em poliéster. Tamanho será definido no ato 
do pedido. - R$ 213,40 
012        150  PR  CALÇADO DE SEGURANÇA PVC Descrição:  Confeccionado com 
material EVA (Etil vinil acetato) branco, palmilha higiênica removível e 
lavável, agente bactericida e fungicida, solado de borracha antiderrapante, sem 
presença de "salto". Tamanho será definido no ato do pedido.  Descrição:  
Confeccionado com material EVA (Etil vinil acetato) branco, palmilha higiênica 
removível e lavável, agente bactericida e fungicida, solado de borracha 
antiderrapante, sem presença de "salto". Tamanho será definido no ato do 
pedido. - R$ 101,23 
013         80  PR  CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO TÊNIS Descrição: Calçado tipo 
tênis, com absorvedor de impactos, confeccionado em couro, biqueira em PVC. 
Tamanho será definido no ato do pedido.  Descrição: Calçado tipo tênis, com 
absorvedor de impactos, confeccionado em couro, biqueira em PVC. Tamanho será 
definido no ato do pedido. - R$ 237,57 
014         10  UN  CAMISA ANTICORTE MOTOSSERRISTA Descrição: Proteção interna 
do peitoral confeccionada em 8 camadas de tecido poliéster de alta tenacidade, 
Proteção de 270 graus nos membros superiores partindo do ombro até o inicio das 
mãos. Forro interno de alta transpirabilidade confeccionado em poliéster. 
Possui zíper frontal para maior praticidade ao vestir e despir. Bolso frontal 
com gola e fechamento em velcro. Tamanho será definido no ato do pedido.  
Descrição: Proteção interna do peitoral confeccionada em 8 camadas de tecido 
poliéster de alta tenacidade, Proteção de 270 graus nos membros superiores 
partindo do ombro até o inicio das mãos. Forro interno de alta 
transpirabilidade confeccionado em poliéster. Possui zíper frontal para maior 
praticidade ao vestir e despir. Bolso frontal com gola e fechamento em velcro. 
Tamanho será definido no ato do pedido. - R$ 348,25 
015        104  UN  CAPA DE CHUVA Descrição:  Capa de chuva com capuz e manga 
longa. Indicado para: Proteção do tronco e membros superiores do usuário contra 
umidade proveniente de operações com uso de água. Tamanho: Variados. Material: 
PVC. Manga: longa. Fechamento: frontal. Com forro. Impermeável. Cores variadas. 
Tamanho será definido no ato do pedido.  Descrição:  Capa de chuva com capuz e 
manga longa. Indicado para: Proteção do tronco e membros superiores do usuário 
contra umidade proveniente de operações com uso de água. Tamanho: Variados. 
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6 Material: PVC. Manga: longa. Fechamento: frontal. Com forro. Impermeável. Cores 
variadas. Tamanho será definido no ato do pedido. - R$ 37,50 
016         29  UN  CAPACETE ACOPLADO COM ABAFADOR E VISEIRA TELA COM JUGULAR 
Descrição: Capacete acoplado com protetor facial telado, conjugado com protetor 
auditivo abafador para 24dB, capacete classe B, cor cinza, com jugular.  
Descrição: Capacete acoplado com protetor facial telado, conjugado com protetor 
auditivo abafador para 24dB, capacete classe B, cor cinza, com jugular. - R$ 
139,00 
017         29  UN  CAPACETE ACOPLADO COM PROTETOR FACIAL TRANSPARENTE E 
ABAFADOR Descrição: Capacete acoplado com protetor facial transparente em 
polietileno de alta densidade, conjugado com protetor auditivo abafador para 24 
dB, capacete classe B, cor cinza, com jugular.  Descrição: Capacete acoplado 
com protetor facial transparente em polietileno de alta densidade, conjugado 
com protetor auditivo abafador para 24 dB, capacete classe B, cor cinza, com 
jugular. - R$ 136,65 
018         29  UN  CAPACETE DE SEGURANÇA ACOPLADO COM ABAFADOR E JUGULAR 
Descrição: Capacete classe B, acoplado com protetor auditivo abafador para 24 
dB. Cor cinza, com jugular  Descrição: Capacete classe B, acoplado com protetor 
auditivo abafador para 24 dB. Cor cinza, com jugular - R$ 80,95 
019         50  UN  CAPACETE DE SEGURANÇA COM JUGULAR Descrição: Capacete 
classe B. Cor cinza, com jugular.  Descrição: Capacete classe B. Cor cinza, com 
jugular. - R$ 82,17 
020          8  UN  CINTA DE SEGURANÇA 2 ARGOLAS Descrição:  Confeccionado em 
fita de poliéster; 02 meia-argolas para posicionamento, na cintura; 01 meia-
argola com ponto de conexão dorsal; 05 fivelas duplas, para ajuste, nas pernas, 
na cintura e nos ombros; laços frontais para ancoragem; Ajuste peitoral; 
Almofada para proteção lombar; Porta ferramentas, Alças nos ombros para resgate 
em espaço confinado.  Descrição:  Confeccionado em fita de poliéster; 02 meia-
argolas para posicionamento, na cintura; 01 meia-argola com ponto de conexão 
dorsal; 05 fivelas duplas, para ajuste, nas pernas, na cintura e nos ombros; 
laços frontais para ancoragem; Ajuste peitoral; Almofada para proteção lombar; 
Porta ferramentas, Alças nos ombros para resgate em espaço confinado. - R$ 
190,79 
021          8  UN  CINTA DE SEGURANÇA PARAQUEDISTA Descrição: Cinturão de 
segurança do tipo paraquedista com 2 pontos de conexão; Conexão dorsal, uma 
argola “D” inclinada, em aço – Utilizada para retenção de queda; Conexão 
peitoral, duas alças em poliéster – Utilizadas para retenção de queda; Fivelas 
duplas de aço para ajustes nas pernas, suspensórios e cintura; Porta 
ferramentas nas laterais – capacidade de 5 kg.  Descrição: Cinturão de 
segurança do tipo paraquedista com 2 pontos de conexão; Conexão dorsal, uma 
argola “D” inclinada, em aço – Utilizada para retenção de queda; Conexão 
peitoral, duas alças em poliéster – Utilizadas para retenção de queda; Fivelas 
duplas de aço para ajustes nas pernas, suspensórios e cintura; Porta 
ferramentas nas laterais – capacidade de 5 kg. - R$ 236,97 
022         20  UN  CINTA LOMBAR ERGONÔMICA Descrição: Elástico reforçado, 
Costura em nylon de alta resistência, Ajuste duplo, Suspensório com regulagem 
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7 
de comprimento, Velcro de máxima aderência.  Descrição: Elástico reforçado, 
Costura em nylon de alta resistência, Ajuste duplo, Suspensório com regulagem 
de comprimento, Velcro de máxima aderência. - R$ 48,02 
023         20  UN  CONE DE SINALIZAÇÃO Descrição: Cone de sinalização 
laranja/branco, 75 cm de altura. Confeccionado em polietileno, base quadrada.  
Descrição: Cone de sinalização laranja/branco, 75 cm de altura. Confeccionado 
em polietileno, base quadrada. - R$ 90,00 
024         25  UN  CONJUNTO HIDRORREPELENTE DESCRIÇÃO: Vestimenta tipo 
conjunto, para proteção corpo, cabeça e rosto em atividades de pulverização. 60 
lavagens. Tamanho será definido no ato do pedido.  DESCRIÇÃO: Vestimenta tipo 
conjunto, para proteção corpo, cabeça e rosto em atividades de pulverização. 60 
lavagens. Tamanho será definido no ato do pedido. - R$ 130,08 
025          3  RL  CORDA TRANÇADA Descrição: Corda trançada poliamida 12 mm 
certificada nas NR 18 e NR 35, para trabalhos em altura, com carga de ruptura 
de 20 kN. Rolo com 100 metros.  Descrição: Corda trançada poliamida 12 mm 
certificada nas NR 18 e NR 35, para trabalhos em altura, com carga de ruptura 
de 20 kN. Rolo com 100 metros. - R$ 360,00 
026        298  UN  CREME BLOQUEADOR SOLAR UVA UVB FPS 60 DESCRIÇÃO: Creme 
bloqueador solar uva/uvb fps 60 embalagem individual.  DESCRIÇÃO: Creme 
bloqueador solar uva/uvb fps 60 embalagem individual. - R$ 36,71 
027         85  UN  CREME TIPO LUVA QUIMICA (PROTEÇÃO AGENTES ABRASIVOS) 
DESCRIÇÃO: Creme protetor para a pele contra agentes abrasivos indicado para 
barreira química contra agentes agressivos como: produtos e substâncias 
solúveis ou a base de água: argamassas, cimentos, óleos de corte e outros 
(características água resistente); produtos ou substâncias lipossolúveis: 
graxas, óleos, solventes, gasolina, querosene, tintas a óleo, ceras, vernizes 
(características óleo resistente); produtos e substâncias encontrados nos 
trabalhos de pintura como: tintas, acetona, aguarráz, mec (metiletilcetona) e 
determinados tipos de solventes (característica pintura). Bisnaga 200g.  
DESCRIÇÃO: Creme protetor para a pele contra agentes abrasivos indicado para 
barreira química contra agentes agressivos como: produtos e substâncias 
solúveis ou a base de água: argamassas, cimentos, óleos de corte e outros 
(características água resistente); produtos ou substâncias lipossolúveis: 
graxas, óleos, solventes, gasolina, querosene, tintas a óleo, ceras, vernizes 
(características óleo resistente); produtos e substâncias encontrados nos 
trabalhos de pintura como: tintas, acetona, aguarráz, mec (metiletilcetona) e 
determinados tipos de solventes (característica pintura). Bisnaga 200g. - R$ 
18,32 
028         20  RL  FITA DE DEMARCAÇÃO DE SOLO Descrição: Fita adesiva para 
demarcação de solo, 48mmX30m, composta de PVC e adesivo acrílico de alta 
resistência. Cor amarela.  Descrição: Fita adesiva para demarcação de solo, 
48mmX30m, composta de PVC e adesivo acrílico de alta resistência. Cor amarela. 
- R$ 22,99 
029         30  RL  FITA DE DEMARCAÇÃO ZEBRADA Descrição: Fita de demarcação 
zebrada 200 m  amarelo e preto, produzida em polietileno.  Descrição: Fita de 
demarcação zebrada 200 m  amarelo e preto, produzida em polietileno. - R$ 13,23 
030         10  UN  FITA PARA ANCORAGEM Descrição:  Fita sling para ancoragem 
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8 
100X2, com carga de ruptura de 22 kN.  Descrição:  Fita sling para ancoragem 
100X2, com carga de ruptura de 22 kN. - R$ 105,00 
031         10  CX  LUVA CIRURGICA ESTÉRIL Nº6 Descrição: caixa c/ 50 pares e 
embaladas individualmente. Luva Cirúrgica em Latex.  Descrição: caixa c/ 50 
pares e embaladas individualmente. Luva Cirúrgica em Latex. - R$ 138,24 
032         55  CX  LUVA CIRURGICA ESTÉRIL Nº6,5 Descrição: caixa c/ 50 pares e 
embaladas individualmente. Luva Cirúrgica em Latex.  Descrição: caixa c/ 50 
pares e embaladas individualmente. Luva Cirúrgica em Latex. - R$ 138,24 
033         15  CX  LUVA CIRURGICA ESTÉRIL Nº7,0 Descrição: caixa c/ 50 pares e 
embaladas individualmente. Luva Cirúrgica em Latex.  Descrição: caixa c/ 50 
pares e embaladas individualmente. Luva Cirúrgica em Latex. - R$ 138,24 
034         15  CX  LUVA CIRURGICA ESTÉRIL Nº7,5 Descrição: caixa c/ 50 pares e 
embaladas individualmente. Luva Cirúrgica em Latex.  Descrição: caixa c/ 50 
pares e embaladas individualmente. Luva Cirúrgica em Latex. - R$ 138,24 
035         18  CX  LUVA CIRURGICA ESTÉRIL Nº8 Descrição: caixa c/ 50 pares e 
embaladas individualmente. Luva Cirúrgica em Latex.  Descrição: caixa c/ 50 
pares e embaladas individualmente. Luva Cirúrgica em Latex. - R$ 138,24 
036         14  CX  LUVA CIRURGICA ESTÉRIL Nº8,5 Descrição: caixa c/ 50 pares e 
embaladas individualmente. Luva Cirúrgica em Latex.  Descrição: caixa c/ 50 
pares e embaladas individualmente. Luva Cirúrgica em Latex. - R$ 138,24 
037         10  CX  LUVA CIRURGICA ESTÉRIL Nº9,0 Descrição: caixa c/ 50 pares e 
embaladas individualmente. Luva Cirúrgica em Latex.  Descrição: caixa c/ 50 
pares e embaladas individualmente. Luva Cirúrgica em Latex. - R$ 138,24 
038        170  PR  LUVA COLETA DE LIXO Descrição: Luva de segurança 
confeccionada em fibras sintéticas e fibras naturais, revestimento da face 
palmar, face palmar dos dedos e ponta dos dedos em borracha vulcanizada; punho 
com fibras elásticas e acabamento em fibras sintéticas. Forrada em algodão. 
Tamanho será definido no ato do pedido.  Descrição: Luva de segurança 
confeccionada em fibras sintéticas e fibras naturais, revestimento da face 
palmar, face palmar dos dedos e ponta dos dedos em borracha vulcanizada; punho 
com fibras elásticas e acabamento em fibras sintéticas. Forrada em algodão. 
Tamanho será definido no ato do pedido. - R$ 9,36 
039         10  PR  LUVA DE BORRACHA ISOLANTE Descrição: Luva de borracha 
isolante, 2,5KV Classe 00 - Tensão 1000 VOLTS. Tamanho será definido no ato do 
pedido.  Descrição: Luva de borracha isolante, 2,5KV Classe 00 - Tensão 1000 
VOLTS. Tamanho será definido no ato do pedido. - R$ 373,33 
040        450  PR  LUVA DE LÁTEX MULTIUSO Descrição: Luva látex natural 
anatômica, confeccionada em borracha natural interior de algodão flocado, 
superficie externa antiderrapante em alto relevo na palma. Cor amarelo. Tamanho 
será definido no ato do pedido.  Descrição: Luva látex natural anatômica, 
confeccionada em borracha natural interior de algodão flocado, superficie 
externa antiderrapante em alto relevo na palma. Cor amarelo. Tamanho será 
definido no ato do pedido. - R$ 6,89 
041        150  PR  LUVA DE MALHA PIGMENTADA Descrição: Luva de malha 
pigmentada tricotada em fios de algodão e poliester. Pigmentos de PVC na face 
palmar, punho em elástico. Cor: preta. Tamanho será definido no ato do pedido.  
Descrição: Luva de malha pigmentada tricotada em fios de algodão e poliester. 
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Pigmentos de PVC na face palmar, punho em elástico. Cor: preta. Tamanho será 
definido no ato do pedido. - R$ 34,40 
042        373  CX  LUVA DE PROCEDIMENTO NITRILICO G Descrição: Luva para 
procedimento cirurgico, confeccionada em borracha sintética nitrílica, 
ambidestra, com dedostexturizados. Sem pó, não estéril. Cores variadas. Caixa 
com 100 unidades.  Descrição: Luva para procedimento cirurgico, confeccionada 
em borracha sintética nitrílica, ambidestra, com dedostexturizados. Sem pó, não 
estéril. Cores variadas. Caixa com 100 unidades. - R$ 48,21 
043        725  CX  LUVA DE PROCEDIMENTO NITRILICO M Descrição: Luva para 
procedimento cirurgico, confeccionada em borracha sintética nitrílica, 
ambidestra, com dedostexturizados. Sem pó, não estéril. Cores variadas. Caixa 
com 100 unidades.  Descrição: Luva para procedimento cirurgico, confeccionada 
em borracha sintética nitrílica, ambidestra, com dedostexturizados. Sem pó, não 
estéril. Cores variadas. Caixa com 100 unidades. - R$ 50,00 
044        321  CX  LUVA DE PROCEDIMENTO NITRILICO P Descrição: Luva para 
procedimento cirurgico, confeccionada em borracha sintética nitrílica, 
ambidestra, com dedostexturizados. Sem pó, não estéril. Cores variadas. Caixa 
com 100 unidades.  Descrição: Luva para procedimento cirurgico, confeccionada 
em borracha sintética nitrílica, ambidestra, com dedostexturizados. Sem pó, não 
estéril. Cores variadas. Caixa com 100 unidades. - R$ 40,00 
045        196  CX  LUVA DE PROCEDIMENTO NITRILICO PP Descrição: Luva para 
procedimento cirurgico, confeccionada em borracha sintética nitrílica, 
ambidestra, com dedostexturizados. Sem pó, não estéril. Cores variadas. Caixa 
com 100 unidades.  Descrição: Luva para procedimento cirurgico, confeccionada 
em borracha sintética nitrílica, ambidestra, com dedostexturizados. Sem pó, não 
estéril. Cores variadas. Caixa com 100 unidades. - R$ 38,00 
046         55  PR  LUVA DE PVC ÁSPERA DESCRIÇÃO: Luva de PVC, Medida 35 cm. 
Cor: verde. Tamanho será definido no ato do pedido.  DESCRIÇÃO: Luva de PVC, 
Medida 35 cm. Cor: verde. Tamanho será definido no ato do pedido. - R$ 24,54 
047         20  PR  LUVA DE RASPA PUNHO CURTO Descrição: Luva confeccionada em 
raspa com punho 7 cm. Reforço interno em raspa, tanto na palma como também na 
face palmar dos dedos. Tamanho será definido no ato do pedido.  Descrição: Luva 
confeccionada em raspa com punho 7 cm. Reforço interno em raspa, tanto na palma 
como também na face palmar dos dedos. Tamanho será definido no ato do pedido. - 
R$ 12,28 
048         10  PR  LUVA DE VAQUETA DE SOBREPOR A ISOLANTE Descrição: Luva de 
vaqueta de sobrepor luva alta tensão segurança confeccionada em vaqueta na 
palma e dorso, punho em raspa, raspa em meia lua em raspa, tira de reforço 
externo entre o dedo polegar e indicador, tira em vaqueta e fivela plástica 
para ajuste no dorso, acabamento em viés. Tamanho será definido no ato do 
pedido.  Descrição: Luva de vaqueta de sobrepor luva alta tensão segurança 
confeccionada em vaqueta na palma e dorso, punho em raspa, raspa em meia lua em 
raspa, tira de reforço externo entre o dedo polegar e indicador, tira em 
vaqueta e fivela plástica para ajuste no dorso, acabamento em viés. Tamanho 
será definido no ato do pedido. - R$ 39,90 
049        295  PR  LUVA DE VAQUETA TOTAL Descrição: Luva de vaqueta total, 
palma e dorso em vaqueta, com reforço interno na palma, formato em 5 dedos.  
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Tamanho será definido no ato do pedido.  Descrição: Luva de vaqueta total, 
palma e dorso em vaqueta, com reforço interno na palma, formato em 5 dedos.  
Tamanho será definido no ato do pedido. - R$ 17,05 
050          6  PR  LUVA MALHA DE AÇO Descrição: Luva confeccionada em malha de 
aço inoxidável, punho curto com fecho em fita de aço, 5 dedos. Tamanho será 
definido no ato do pedido.  Descrição: Luva confeccionada em malha de aço 
inoxidável, punho curto com fecho em fita de aço, 5 dedos. Tamanho será 
definido no ato do pedido. - R$ 417,20 
051         20  PR  LUVA MOTOSSERRISTA Descrição: Luva modelo 5 dedos, 
desenvolvida de forma oferecer proteção sem perder de tudo a eficiência do tato 
das mãos. Ajustável no punho. Tamanho será definido no ato do pedido.  
Descrição: Luva modelo 5 dedos, desenvolvida de forma oferecer proteção sem 
perder de tudo a eficiência do tato das mãos. Ajustável no punho. Tamanho será 
definido no ato do pedido. - R$ 59,17 
052         15  PR  LUVA NÍTRILA HIPOALERGÊNICA Descrição: Luva confeccionada 
em borracha nitrílica. Livre de látex. Hipoalergênica. Verde sem forro. Tamanho 
será definido no ato do pedido.  Descrição: Luva confeccionada em borracha 
nitrílica. Livre de látex. Hipoalergênica. Verde sem forro. Tamanho será 
definido no ato do pedido. - R$ 28,25 
053        450  PR  LUVA NÍTRILICA 33 CM Descrição: Luva de borracha nitrílica, 
com forro de algodão para proteção química. Punho longo - 33 CM. Tamanho será 
definido no ato do pedido.  Descrição: Luva de borracha nitrílica, com forro de 
algodão para proteção química. Punho longo - 33 CM. Tamanho será definido no 
ato do pedido. - R$ 10,91 
054         10  PR  LUVA TÉRMICA PARA COZINHA Descrição: Luva confeccionada em 
algodão, com tratamento impermeabilizante, costura em para-aramida, resistente 
ao calor em contato e respingo de líquidos quentes. Tamanho será definido no 
ato do pedido.  Descrição: Luva confeccionada em algodão, com tratamento 
impermeabilizante, costura em para-aramida, resistente ao calor em contato e 
respingo de líquidos quentes. Tamanho será definido no ato do pedido. - R$ 
39,60 
055         90  CX  LUVA VINIL (MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS) Descrição: Luva em 
resina vinilica, ambidestra, sem pó, superfície externa lisa, descartável. 
Caixa com 100 unidades.  Descrição: Luva em resina vinilica, ambidestra, sem 
pó, superfície externa lisa, descartável. Caixa com 100 unidades. - R$ 12,87 
056         20  UN  MACACÃO DE TNT Descrição: Confeccionado em TNT, capuz, 
fechamento em ziper ou velcro. Descartável. Cor branca. Tamanho será definido 
no ato do pedido.  Descrição: Confeccionado em TNT, capuz, fechamento em ziper 
ou velcro. Descartável. Cor branca. Tamanho será definido no ato do pedido. - 
R$ 27,18 
057          6  CJ  MACACÃO IMPERMEÁVEL PARA SANEAMENTO DESCRIÇÃO: 
Confeccionada em tecido sintético, plastificado em PVC em ambas as faces, 
costura por meio de solda eletrônica, com capuz.Tamanho será definido no ato do 
pedido.  DESCRIÇÃO: Confeccionada em tecido sintético, plastificado em PVC em 
ambas as faces, costura por meio de solda eletrônica, com capuz.Tamanho será 
definido no ato do pedido. - R$ 255,62 
058        540  CX  MASCARA CIRURGICA DESCARTÁVEL Descrição: Mascara cirúrgica 
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descartável com elástico. Cor: branca.  Descrição: Mascara cirúrgica 
descartável com elástico. Cor: branca. - R$ 15,35 
059          4  CX  MASCARA N95 Descrição: Mascara de proteção com clip nasal, 
formato anatômico, com 2 tiras de elásticos para fixação, sem válvula, 
produzido em TNT. Caixa com 50 unidades. Cor:branca.  Descrição: Mascara de 
proteção com clip nasal, formato anatômico, com 2 tiras de elasticos para 
fixação, sem válvula, produzido em TNT. Caixa com 50 unidades. Cor:branca. - R$ 
40,27 
060         12  UN  MOSQUETÃO AÇO OVAL 23 KN Descrição: Mosquetão aço zincado 
oval com trava de rosca 23 KN.  Descrição: Mosquetão aço zincado oval com trava 
de rosca 23 KN. - R$ 33,00 
061         12  UN  MOSQUETÃO AÇO OVAL 25 KN Descrição: Mosquetão aço zincado 
oval com trava de rosca 25 KN.  Descrição: Mosquetão aço zincado oval com trava 
de rosca 25 KN. - R$ 30,87 
062         65  UN  ÓCULOS DE SEGURANÇA CINZA Descrição: Óculos de segurança 
cinza, com armação, apoio nasal, proteção contra impactos e partículas 
volantes.  Descrição: Óculos de segurança cinza, com armação, apoio nasal, 
proteção contra impactos e partículas volantes. - R$ 17,00 
063        160  UN  ÓCULOS DE SEGURANÇA LENTE INCOLOR Descrição: óculos de 
segurança incolor, com armação, apoio nasal, proteção contra impactos e 
partículas volantes.  Descrição: óculos de segurança incolor, com armação, 
apoio nasal, proteção contra impactos e partículas volantes. - R$ 11,50 
064        100  PR  PERNEIRA 3 TALAS AJUSTÁVEL COM VELCRO E PRESILHA Descrição: 
: Perneira em couro sintético duplo 3 talas de proteção frontal e 2 de proteção 
lateral, com fechamento ajustável em velcro e presilhas. Presilha para travar 
calçado. Presilha trava pé.  Descrição: : Perneira em couro sintético duplo 3 
talas de proteção frontal e 2 de proteção lateral, com fechamento ajustavel em 
velcro e presilhas. Presilha para travar calçado. Presilha trava pé. - R$ 44,64 
065         48  UN  PLACA SINALIZADORA PISO MOLHADO Descrição: Placa de 
sinalização portátil, confeccionada em prolipropileno, Idioma: português. 
Altura: 65 CM.  Descrição: Placa de sinalização portátil, confeccionada em 
prolipropileno, Idioma: português. Altura: 65 CM. - R$ 28,00 
066         10  UN  POLIA Descrição:  Polia em aço zincado para corda de até 13 
mm, resistência de 20 kN.  Descrição:  Polia em aço zincado para corda de até 
13 mm, resistência de 20 kN. - R$ 242,33 
067         25  UN  PROTETOR AUDITIVO ABAFADOR Descrição: Protetor auditivo 
abafador tipo concha com atenuação de 24 db.  Descrição: Protetor auditivo 
abafador tipo concha com atenuação de 24 db. - R$ 46,76 
068         15  UN  PROTETOR FACIAL COM CATRACA Descrição: Protetor facial com 
visor incolor 8 polegadas, constituido de coroa e carneira de plastico com 
regulagem de tamanho.  Descrição: Protetor facial com visor incolor 8 
polegadas, constituído de coroa e carneira de plástico com regulagem de 
tamanho. - R$ 51,43 
069        250  UN  RESPIRADOR PFF2-S RESPIRADOR PFF2-S COM VALVULA Descrição: 
Respirador PFF2 com válvula, com clipe nasal e com eficiência em proteção e 
filtragem de partículas como poeiras, névoas e fumos metálicos, e proteção 
bacteriológicas.  Descrição: Respirador PFF2 com válvula, com clipe nasal e com 
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eficiência em proteção e filtragem de partículas como poeiras, névoas e fumos 
metálicos, e proteção bacteriológicas. - R$ 4,35 
070         80  UN  RESPIRADOR SEMI FACIAL P/ ACOPLAR CARTUCHO C/ FILTRO P/ 
PROTEÇÃO DE DE VAPORES ORGÂNICOS, POEIRAS, NÉVOAS E FUMOS Descrição: 
desenvolvidas em elástomero de borracha sintético, tirantes normais ou 
deslizantes, acoplado com filtro de proteção indicado para ambientes com 
poeiras, névoas, fumos e com gases e vapores.  Descrição: desenvolvidas em 
elástomero de borracha sintético, tirantes normais ou deslizantes, acoplado com 
filtro de proteção indicado para ambientes com poeiras, névoas, fumos e com 
gases e vapores. - R$ 33,35 
071         40  UN  TALABARTE DE CORDA POLIAMIDA Descrição: Confeccionado em 
corda poliamida de 12mm com revestimento de mangueira de borracha 5/8 diâmetro 
x 2,00 mm de espessura. Possui 1 conector classe T de 17mm e 1 conector classe 
B com abertura de 20mm.  Descrição: Confeccionado em corda poliamida de 12mm 
com revestimento de mangueira de borracha 5/8 diâmetro x 2,00 mm de espessura. 
Possui 1 conector classe T de 17mm e 1 conector classe B com abertura de 20mm. 
- R$ 253,97 
072         30  UN  TALABARTE EM I Descrição: Talabarte de segurança simples em 
I com absorvedor de energia, confeccionado em fita de poliéster de 45 mm, 
possui um conector classe A em aço com abertura de 55 mm. Comprimento de 1,30 
m.  Descrição: Talabarte de segurança simples em I com absorvedor de energia, 
confeccionado em fita de poliéster de 45 mm, possui um conector classe A em aço 
com abertura de 55 mm. Comprimento de 1,30 m. - R$ 139,70 
073         50  UN  TALABARTE Y COM ABSORVEDOR DE ENERGIA Descrição: TALABARTE 
DUPLO EM Y 1,20 COM ABSORVEDOR DE ENERGIA, PARA CINTO TIPO PARAQUEDISTA COM 
TRES ARGOLAS. COM DOIS CONECTORES FABRICADOS EM AÇO, EM FORMATO GANCHO E 
SISTEMA DE DUPLA TRAVA AUTOMÁTICA.  Descrição: TALABARTE DUPLO EM Y 1,20 
COM ABSORVEDOR DE ENERGIA, PARA CINTO TIPO PARAQUEDISTA COM TRES ARGOLAS. 
COM DOIS CONECTORES FABRICADOS EM AÇO, EM FORMATO GANCHO E SISTEMA DE DUPLA 
TRAVA AUTOMÁTICA. - R$ 267,00 
074         90  UN  TOUCA ÁRABE Descrição:Capuz de segurança confeccionado em 
tecido de malha dupla de poliester (helanca/brim), tiras inteiriças em velcro 
para ajuste na parte frontal.  Descrição:Capuz de segurança confeccionado em 
tecido de malha dupla de poliester (helanca/brim), tiras inteiriças em velcro 
para ajuste na parte frontal. - R$ 16,00 
075         30  PC  TOUCA DESCARTÁVEL Descrição: Touca sanfonada, branca, 
confeccionada em não tecido 100% polipropileno, sanfonada, com elástico 
revestido. Pacote com 100 unidades.  Descrição: Touca sanfonada, branca, 
confeccionada em não tecido 100% polipropileno, sanfonada, com elástico 
revestido. Pacote com 100 unidades. - R$ 10,86 
076         40  UN  TRAVA QUEDAS Descrição: Trava quedas para corda de 12 mm, 
alavanca de subir e descer livremente. Travamento duplo.  Descrição: Trava 
quedas para corda de 12 mm, alavanca de subir e descer livremente. Travamento 
duplo. - R$ 267,68 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma Virtual – www.LICITANET.com.br. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no 

cadastramento da Plataforma LICITANET até à data prevista da sessão pública. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados 

junto ao órgão responsável pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

file:///C:/Users/Fabiola/Dropbox/pasta%20da%20equipe%20prefeitura%202017/Licitação%20CGomes/001-%20PASTA%20MÃE/ARQUIVOS%202024/PREGÃO%2014.133/Pregão%2016%20SRP-13%20-%20Gás/www.LICITANET.com.br
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3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 

às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 

não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.3 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

4.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.8. O valor final mínimo máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço. 

4.9. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.7 possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Quantidade; 

5.1.3. Marca; 

5.1.4. Fabricante;  

 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 
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5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico https://www.licitanet.com.br, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.licitanet.com.br/
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ (1,00) um real. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

6.11.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 

no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento. 

6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

6.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus 

ao benefício, em conformidade com os itens 4.3 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poder   ser ajustada pelo fornecedor, no pra o indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área 

especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no ANEXO-IV, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.2. O pregoeiro solicitará ao licitante classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie os documentos previsto no item 8.1. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação ANEXO-V, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema LICITANET, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.6.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

8.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

efic cia para fins de habilitação e classificação. 

8.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado 

o prazo disposto no subitem. 

8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(s), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 

classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos 

sítios eletrônicos https://www.licitanet.com.br/, 

http://pmcgomes.horusdm.com.br/transparencia. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

https://www.licitanet.com.br/
http://pmcgomes.horusdm.com.br/transparencia
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12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 

12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte meio: Portal https://www.licitanet.com.br/ .  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br/ . 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO Termo de Referência 

14.11.2. ANEXO II-Informações para assinatura da ata e do contrato. 

14.11.3. ANEXO III-Modelo de Procuração 

14.11.4. ANEXO IV-Requisitos de Habilitação 

14.11.5. ANEXO V-Declarações 

14.11.6. ANEXO VII–Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11.7. ANEXO VIII–Minuta de Termo de Contrato 

Comendador Gomes, 12 de Agosto de 2024. 

 

Samanta Paula Campos 

Agente de contratação/Pregoeiro 

https://www.licitanet.com.br/
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31 ANEXO-I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
- Disponível via PDF. 

TODAS AS EXIGENCIAS DE CADA ITEM DEVERA SER SEGUIDA EXCLUSIVAMENTE 

CONFORME DESCRIÇÃO E OBSERVAÇÃO NO TERMO DE REFERENCIA. 

 
                                             “Elaborado por Secretaria de Planejamento” 

                                                                         Jesiana Aparecida Freitas Bernardes 

                                                             Setor pela Técnica de Segurança do Trabalho 
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ANEXO II 
 

 
 

Informações para assinatura da ata e do contrato 
 

 

Processo nº: 0020568 
Modalidade: Pregão Eletrônico  
Edital nº: 17- RP 14/2024 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço Por Item 
 
   
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL:  
 
INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 
PIX:  
 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 
WhatsApp: 
 
 
 

___________/____ de_____________de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 

 
________________________________ 
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Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 
Representante Legal 

 
 

ANEXO III  
 

(Modelo)  
PROCURAÇÃO 

 
 

Processo nº: 0020568 
Modalidade: Pregão 
Edital nº: 17-SRP-14/2024 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço Por Item 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Comendador Gomes/MG Ref.: Procuração  
A EMPRESA .............................., inscrito(a) no CNPJ nº .........., por 
intermédio de seu representante legal, Sr.(Sra.) ..................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ............ e do CPF nº............, NOMEIA e CONSTITUI seu 
bastante procurador o (a) Sr(a) , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 
..................... e CPF n.º ..........................., a quem confere amplos 
poderes para representá-la perante a Prefeitura Municipal de Comendador Gomes, 
inclusive com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação 
acima identificada, apresentar proposta e declaração de atendimento dos requisitos de 
habilitação em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) 
etapa(s) de lances, desistir expressamente da interposição de recurso administrativo, 
manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao 
final da sessão, interpor recursos administrativo, assinar a Ata da Sessão, prestar 
todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais 
atos necessários e pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar 
contratos e demais compromissos relativos à licitação mencionada.  
Por ser verdade, firma o presente, para que produza os efeitos legais. 
 
 
 
 
 

...................,....de.............de 2024.  
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 (nome e assinatura do representante legal)  
ORIGINAL COM FIRMA RECONHECIDA 

ANEXO IV 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
1) HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

 
A. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
B. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou 

cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária); 
C. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 
D. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedade empresária; 
E. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

F. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

G. Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 
H. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, 

excluindo-se os casos de documentos expressamente consolidados. 
 

2) HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 
 

A. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa 
à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 
 

B. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 
relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida 
Ativa da União; 

C. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S; 
 

D. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do 
domicílio do licitante, relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o 
objeto desta licitação; 

 
E. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 
 

F. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeito de Negativa. 

 
G. Certidão Negativa de Inidoneidade do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas e Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
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(https://certidoes.cgu.gov.br/signin) 
 
 

 
3) HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

 
A. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
 

B. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

 
C. Na hipótese em que a certidão de recuperação judicial for positiva, deve o 

licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente 
do plano de recuperação judicial em vigor, nos termos da Súmula 50 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica com data não superior a 90 (noventa) dias da apresentação das propostas. 

 
4) OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 
A. Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo ANEXO 

V, elaborada em papel timbrado, atestando que: 
B. atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I 
da Lei nº 14.133/2021); 

C. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

D. suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 
63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

E. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da 
Lei nº 14.133/2021); 

F. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

G. está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao 
órgão promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais 
decorrentes da execução do contrato ou da ata de registro de preço serão 
efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 
encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 
www.comendadorgomes.mg.gov.br 

H. no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preço deverá apresentar cópia do 
ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa 
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de 

https://certidoes.cgu.gov.br/signin
http://www.comendadorgomes.mg.gov.br/
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que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

I. no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui 
qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 
1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

J. não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da 
Lei nº 14.133/2021 e item 3.3 do edital; 

K. está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para 
o propósito de execução e acompanhamento do Contrato ou da ata de registro de 
preço, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória. 
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ANEXO V 

 
(Modelo de) 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
Processo nº:0020568 
Modalidade: Pregão 
Edital nº: 17-SRP-14/2024 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço Por Item 
 
 
_____________, inscrita no CNPJ sob o nº ...., sediada na ....., por meio de seu 
representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 
14.133/2021) e declara ainda que:  
 

1) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I 

da Lei nº 14.133/2021);  

2) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021);  

3) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 

63, §1º da Lei nº 14.133/2021);  

4) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da 

Lei nº 14.133/2021);  

5) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

6) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao 

órgão promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais 

decorrentes da execução do contrato ou da ata de registro de preço serão 

efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 

encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 

https://www.comendadorgomes.mg.gov.br/diario-oficial/index.php ; 

https://www.comendadorgomes.mg.gov.br/diario-oficial/index.php
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7) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preço deverá apresentar cópia do 

ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de 

que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

8) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui 

qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 

1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra;  

9) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021 e item 3.3 do edital;  

10) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para 

o propósito de execução e acompanhamento do Contrato ou da ata de registro de 

preço, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 

obrigação legal ou regulatória.  

 
 
 
 
                                                  Comendador Gomes___,______ de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

     “Elaborado por setor de contrato” 

                                                               Tiago da Silva 

                                                               Gestor de 

contratos  

                                                                                                           

Decreto n°1563 de 01 fevereiro de 2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MUNÍCIPIO DE COMENDADOR GOMES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

O MUNICÍPIO DE COMENDADOR GOMES, com sede na com sede Praça Manoel Bertoldo 

Silva, 31 – Bairro Centro, na cidade de Comendador Gomes/MG, inscrito no CNPJ 

sob o nº 18.449.173/0001-57, neste ato representado pelo Prefeito Jerônimo 

Santana Neto, portador da Matrícula Funcional nº 572, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

15. DO OBJETO 

15.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

contratação de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do 

.......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº 

........../20...] que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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16. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

16.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

ITEM 

 

DESCRIÇÃO UNI QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

17. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 

estudos técnicos preliminares. 

18. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

18.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no site da 

Prefeitura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

18.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

18.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

18.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

18.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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18.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

18.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

18.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

18.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

18.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no site da Prefeitura e ficará disponibilizado durante a vigência da 

ata de registro de preços. 

18.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

18.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 

seja aceita pela Administração. 

18.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 

e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

18.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

18.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de 

contratação direta, poderá: 

18.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 
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de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

18.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

19. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

19.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

19.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

19.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

19.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

20. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

20.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
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20.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

20.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

20.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

20.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 

e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

20.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

20.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 22.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

20.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 

do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

20.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
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termos do item 22.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

20.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 20.2 e no item 

20.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

20.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

21. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

21.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

21.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante; ou 

21.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

21.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

21.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 

do Decreto nº 11.462, de 2023. 

21.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 

pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 

entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

21.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 

da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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21.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 21.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento. 

22. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

22.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

22.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

22.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

22.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 

27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

22.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

22.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 22.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 

do contraditório e da ampla defesa. 

22.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

22.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

22.4.1. Por razão de interesse público; 

22.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

22.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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23. DAS PENALIDADES 

23.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

23.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 

Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

23.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

24. CONDIÇÕES GERAIS 

24.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL  

24.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO VII 

 

Minuta de Contrato Administrativo 
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48 ANEXO VIII 

Ata de Registro de Preço 


